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TERMO DE JULGAMENTO
RECURSO ADMINiSTftATiVO

TERMO;
FEITO:
RECORRENTE
RECORRIDO:
REFERENCIA:
MODALIDADE:
NQ DO

PROCESSO:
OBJETO:

DECISÓRIO
RECURSO ADMINISTRATIVO
H. M. DE VASCONCELO$ SERVIÇOS EIRELIEPP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
iNABiLiTAÇÃO DE EMPRESA
TOMADA DE PREÇOS
02/2022-SEMED

CONTRATAÇÃO DOS SI
E;SCOLA$: E.E.l,F. i.Ai
muNICÍPio; E.E F
PROFESSOR 0SVALDI
DO DISTRITO DE
DAMASCENO E VASCO
ZONA RURAL DO M
OTHON VASCONCELO:
MUNICÍPIO; E E.E l.F
TABOCA$. ZONA RURA

RVIÇOS DE REFORMA DAS
DOCE LAR, NA SEDE DO
CENTRO EDUCACIONAL
NOGUEIRA LIMA. NA VILA

IRAPÁ; E.E,l.F. BENJAMIM
ECELOS. NO SÍTIO CROATA,
NiCÍPIO: C.E.í. LEONARDO
DE AZEVEDO. NA SEDE DO
REGINA TOMAZ. NO SiTiO
DO MUNICÍPIO

B) DO CABIMENTO
Trata-se de recurso administrativo enter

VASCONCELOS SERVIÇOS EIRELI EPP. c
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DE TIANGUA. uma vez que esta a julgou in
certame

A petição encontra se fundamentadas
formalidades mínimas exigidas no edital lícita
pelo qualse pleiteia a demanda

Desta feita. verifica-se a regularidade
presentes recursos, haja vista a previsão de tai
no texto editalício

As peças foram apresentadas seguindo
editalda licitação. portanto. sendo considerada:

Ademais. tal previsão encontra guarida
artigo 109 da Lei de Licitações

oito pela empresa H. M. DE
ntra decisão deliberatória da
)A PREFEITURA MUNICIPAL

ibilltada para a padlcloação no

apresentando, ademais, as
ária, contendo ainda o pedido

no tocante ao cabimento dos
inserção de descontentamento

as disposições calejadas no
cabíveis

no texto legal: em especial. no

/
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B) DA TEMPESTIVIDADE
No dia 13 de maio de 2022, a Comissão Permanente de Licitação

publicou o resultado do julgamento das propostas. dando se início a contagem
do prazo recursala qualestipula o artigo 10q. inciso 1, alínea "a" da Lei de
Licitações

Fixou-se a apresentação das razões ê memoriais recursais em 05
(cinco) dias da publicação, a contar do primeira dia útil. A vista disso, entende-
se que a tempestividade foi cumprida, pela marjifestação ordinária no dia 20 de
maio de 2022, cumprindo as exigências requeridas

li'= pos: FATOS
recorrente alega equívoco pela IComissão de Licitação em

desconsiderar os documentos apresentados t;om o intuito de comprovar a
capacidade técnico operacional e profissional da empresa e.
consequentemente, restringindo a competitividade do processo licitatório

Em síntese do necessário, essa é a alegação da empresa, requerendo,
ao final, a procedência do pedido

A

Tendo em vista o Art. 30. $ 3a da lei B.666. sempre será admitida a
comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou
serviços $!milareg de complexidade tecnológico e operacional equivalente ou
supenor.

Desta feita, após se fazer uma anátlsd pontuada sobre a parcela de
maior relevância PISO f'RE MOLDADO E ARTICULADO com o item correÍato,
piso intedravado tipo tijolinho, é possível c(empreender que $e tratam de
execuções semelhantes. lá que se referem á um mesmo procedimento de
assentamento. a mesma técnica de mão de obra e usam os mesmos materiais
de construção. Dito isso. resta evidente qué são serviços congéneres de
pavimentação. Segundo a Le18.666 temos

Art. 30, $3' Será sempre admitida a comprovação de
aptidão através de celtldões ou atestados de obras ou
serviços similares de complexidade {ecnotógica e
operacional equivalente

De acordo com vasta doutrina e jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. é consolidado o entendimento de qud a Administração pública tem o
poder de rever os seus próprios ates quando eles $e revestem de nulidades ou
quando se tornam inconvenientes e desinteres:jantes para o interesse público
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h.

STF - S(iMULA NO 346 L A Administração Pública pode
declarar a nulidade dos deus próprios fitos

Diante do exposto e pelas razões
PROCEDENTE o recurso apresentado
VASCONCELOS EIRELI EPP, alterando a
empresa INABILITADA para o LOTE 111. tornan(

aqui apresentadas. julga-se
)ela empresa H. M. DE
lecisão inicial que declarou a

a HABILITADA

Tianguá, 30 de Maio de 2022

DEID JtgNIOR DO NASI
Presidente da C

Ü.
:IMENTO
L
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DESPACHO

TOMADA DE PREÇOS N' 82/2022-SEMED

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS l)E REFORMA DAS ESCOLAS
E.E.l.F. LAR DOCE LAR. NA SEDE DOIMUNiCÍPIO; EE.F. CENTRO
EDUCACIONAL PROFESSOR OSVALDO NQaUEiKA Limo, NA VILA BO
DISTRITO DE ARAPÁ; e.E.l.F. BENJAMIM DAMASCENO E VASCONCELOS,
NO SiTiO CROATA. ZONA RURAL DO MLUNICiPIO; C.E.l, LEONARDO
OTHON VASCONCELOS DE AZEVEDO, NA SEDE DO UUNICiP}O; E E.E.!.F
REGiNA TOMAZ. NO SiTiO IABOCAS. ZONAtRURAL DO MUNICJP10.

A Secretária de Educação no uso de salas atribuições. e na obrigação

Imposta pelo art. 109 da Lei 8.666/93. vem $e manifestar acerca do julgamento

do processo acima informado

Feita a análise de praxe dos fóiics prol duais. declaro estar de acordo

com a decisão da Comissão de Licitação, que entendeu pelo DEFERIMENTO

do recurso interposto pela empresa H. M. DE VASCONCELOS EIRELI EPP

campa rtilhand o do mesmo entendimento exarado na decisão

Por esse motivo. venho por meio

produza os efeitos legais

bte. RATIFICA-LP para que

nguá-CE, 3C de Naic de 2022

④Ana Vlàdia
Serre
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Assunto TERMO DE JULGAMENTO RECURSO
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Para :
Data
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TERMO DECISORIO

FEITO: RECURSO ADMINISTRiBJIVO

RECORRENTE H. M. nE VASCONCELOS SERVIÇOS EIRELI EPP

RECORRIDO COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITA

REFERENCIA ÍNA8}LiTAÇAO DE EMPRESA

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

NO DO PRO.CESSO 02/2022-SEMED

CONTRATAÇÃO DO$ SERVIÇOS DE REFORMA DAS ESCOLAS: E.E.l.F.
LAR DOCE LAR, NA SEDE DO MUNICÍPIO; E.E.F. CENTRO
EDUCACIONAL PROFESSOR OSVALDO NOCUeiKA LAMA. NA VILA DO
DISTRITO DE ARAPÀ; E.E.l.F. BENIAMJM DAMASCENO E
VASCONCELOS, NO SITIO CROATA. 20NA RURAL DO MUNICÍPIO;
C.e.l. LeCNÂRDO OTHON VÂSCONCEL©S DE ÂZEVEDO, NA SEDE
DO MUNiCliPí0; E E.E.l.F. REGINA TOMAZ. NO SiTiO 1ABOCAS,
ZONA RU RAL DO MUNICÍPIO.

OBJETO
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